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Nas hipóteses em que não for possível o cadastramento do 
feito no sistema informatizado, será utilizada a modalidade de 
distribuição manual, conforme passos a seguir:

1. O receptor da petição deverá aplicar no documento eti-
queta de distribuição manual, já previamente emitida pelo 
sistema informatizado, indicando nela a data de recepção do 
documento;

2. Embora não haja registro do processo no sistema informa-
tizado, os atos processuais deverão ser praticados utilizando 
como referência o número constante da etiqueta de distribui-
ção manual;



3. No momento do cadastramento, o servidor deverá indi-
car no sistema o número atribuído pela etiqueta, assim como 
a data do recebimento do documento, também constante 
da etiqueta;

4. Após, basta seguir normalmente com o procedimento de 
distribuição.

Atenção

Para realização de distribuições manuais na forma di-
rigida, os campos “Vara” e “Cartório” também deverão 
ser preenchidos.



Acesse o QR Code 
para mais informações 
no site da CGJ >>>

Observação 1

A emissão de etiquetas de distribuição manual deve ser rea-
lizada no início de cada ano pelos Serviços de Distribuição de 
cada Fórum ou Comarca.

Observação 2 

As Centrais de Custódia deverão solicitar a expedição de eti-
quetas de distribuição manual ao respectivo Serviço de Dis-
tribuição da sede da Central a fim de atender às Delegacias 
Federais.

Da mesma forma, as unidades designadas para realização 
dos Plantões Regionais do Interior deverão solicitar as etique-
tas ao correspondente Serviço de Distribuição sempre que 
houver previsão de parada do sistema informatizado.

Referências

 Artigos 49 e 50 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça - Parte Judicial;

 Provimento CGJ  61/2022.


